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UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO 
Assessoria Internacional 

Campus I - Rodovia BR 285 - Km 292,7 – Bairro São José - CEP 99052-900 - Passo Fundo/RS - Brasil 

Fone +55 54 3316 8117 - E-mail: aai@upf.br 

 

CONVOCATÓRIA PARA  

PROGRAMA DE INTERCÂMBIO VIRTUAL  

 PARA A UNIVERSIDADE DE GUADALAJARA, MÉXICO.  

2022/1 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O Programa de Intercâmbio Virtual (PIV) é um Programa Institucional, integrante do Plano 

Estratégico de Internacionalização (PEI) UPF, que proporciona ao acadêmico regularmente 

matriculado na graduação UPF, a possibilidade de cursar disciplinas no modelo remoto em 

uma universidade internacional/estrangeira, concomitantemente aos estudos em seu curso de 

origem na UPF.  

O PIV é uma oportunidade única para a qualificação pessoal e profissional, que amplia as 

capacidades linguísticas e interculturais, além de potencializar os conhecimentos específicos 

na área do conhecimento do acadêmico. Isso significa que o estudante poderá praticar um 

idioma adicional (espanhol ou inglês), além de estabelecer o contato com outras culturas, 

qualificando seu currículo. 

Nesta Convocatória, serão selecionados 4 estudantes para cursar de 1 a 6 disciplinas 100% 

virtuais, do catálogo, oferecidas pela Universidade de Guadalajara, no período de 05 de 

janeiro a junho de 2022, verificar as especificações no Anexo 1. 

Para o PIV, o acadêmico UPF fica isento de taxas escolares na universidade parceira, 

devendo, contudo, manter vínculo com a UPF, durante todo o semestre 2022/1. 

 

REQUISITOS  

Pode participar do Programa de Intercâmbio Virtual todos o acadêmico matriculado em cursos 

de graduação da UPF (CST, Bacharelados e Licenciaturas), devendo, obrigatoriamente: 

a) Estar matriculado em, no mínimo, três disciplinas de curso de graduação da UPF, em 2022/1. 

b) Estar aprovado em no mínimo 40% das disciplinas de seu curso, no momento da inscrição. 

c) Ter conhecimento do idioma espanhol ou inglês, de nível B2 (usuário independente, de 500 a 

600 horas de estudos). 
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COMPROVAÇÃO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESPANHOLA OU INGLESA 

A comprovação de proficiência em língua espanhola ou inglesa poderá ser feita mediante 

certificados de proficiência específicos ou por meio de certificados de conclusão de cursos 

livres, de nível B2 (intermediário - entre 500 e 600 horas) 

L. Espanhola 

a) Diploma DELE, classificação B2: certificado oficial que atesta o grau de competência e 

domínio da língua espanhola, conferido pelo Instituto Cervantes em nome do Ministério da 

Educação e Formação Profissional da Espanha. 

L. Inglesa 

a) Certificado de proficiência, classificação mínima B2, como TOELF ou Duolingo. 

 

Observação: A Universidade de Guadalajara aceita certificados de realização de cursos 

livres, onde deve aparecer o número de horas cursadas. 

 

INSCRIÇÃO  

O acadêmico que desejar realizar o intercâmbio virtual deve protocolar a documentação, 

descrita a seguir, na Central de Atendimento ao Aluno, até 27 de outubro de 2021.  

a) Formulário de inscrição, disponivel em:  

(https://www.upf.br/intercambios/programas/formularios/alunos)  

b) Histórico Escolar, solicitar em:  

(http://www.upf.br/sou-upf/servicos-on-line/solicitacao-de-documentos-academicos); 

c) Atestado de vínculo com percentual de créditos (solicitar na secretaria do curso); 

d) Carta de ciência e aceite do coordenador do curso, com a assinatura do mesmo, disponivel 

em: (https://www.upf.br/intercambios/programas/formularios/alunos); 

e) Comprovante de proficiência em espanhol nível B2 (intermediário). 

 

APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS 

Conforme a convocatória da Universidade de Guadalajara, os estudantes selecionados 

poderão cursar  de 1 a 6 disciplinas, sendo que uma poderá ser aproveitada para o 

cumprimento de disciplinas obrigatórias do currículo na UPF. As demais constarão no 

histórico escolar, como disciplinas cursadas fora do currículo em instituição 

internacional/estrangeira. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

a) Cabe ao acadêmico interessado em realizar o PIV:  

http://www.upf.br/sou-upf/servicos-on-line/solicitacao-de-documentos-academicos


3 

● Ler atentamente e apropriar-se das informações sobre as disciplinas oferecidas pela 

Instituição parceira (Anexo 1). 

● Verificar o idioma em que a disciplina será ministrada, de acordo com sua 

proficiência. 

● Verificar o calendário acadêmico da Instituição em que irá realizar o intercâmbio 

virtual. 

● Ficar atento quanto ao horário da disciplina, o qual é determinado pela Instituição 

parceira. 

● Não se matricular em disciplinas que ocorram no mesmo horário na Instituição 

parceira e na UPF. Não será permitido o choque de horário. 

● Participar de reuniões informativas oferecidas pela Instituição parceira e pela UPF. 

● Manter contato com a Assessoria Internacional UPF durante todo o processo, 

enviando as informações requeridas. 

 

b) Cabe à Assessoria Internacional UPF: 

● Encaminhar as nomeações/candidaturas dos acadêmicos UPF para a instituição 

parceira, bem como mediar eventuais dúvidas. 

● Mediar as informações relativas à matrícula. 

● Repassar informações recebidas de interesse dos acadêmicos. 

● Confirmar a matrícula na disciplina, após receber o aceite da instituição parceira. 

 

c) Outras informações: 

● Após a efetivação da matrícula na instituição parceira e início das aulas não há a 

possibilidade de trancamento. Caso haja desistência em cursar a disciplina, após o início das 

aulas, o registro do acadêmico será como reprovado. 

● A partir da aprovação na disciplina, o acadêmico poderá solicitar o aproveitamento 

para uma disciplina de seu curso. Se o acadêmico cursar mais de uma disciplina, poderá 

solicitar a inclusão em seu histórico escolar como disciplina realizada fora do currículo. 

● Toda a comunicação oficial entre a Assessoria Internacional e os candidatos é feita 

pelo e-mail institucional @upf.br . 
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1. CRONOGRAMA  

Período Atividade prevista 

27 de outubro de 2021 Prazo para protocolar documentação na CAA. 

29 de outubro de 2021 
Divulgação dos candidatos selecionados, no site da 

UPF, a partir das 17h. 

29 de outubro de 2021 
Alunos selecionados serão informados sobre o 

resultado do processo. 

1º de novembro de 2021 Nomeação dos candidatos junto à UDEG. 

5 de novembro de 2021 Prazo para candidatura na UDEG. 

5 de janeiro de 2022 Previsão do início das aulas virtuais da  UDEG. 

 

 Passo Fundo, 19 de Outubro de 2021. 

 

 

Profa. Dra. Luciane Sturm 

Coordenadora da Assessoria Internacional 

 Universidade de Passo Fundo 
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ANEXO 1 

INSTITUIÇÃO CONVENIADA E DISCIPLINAS OFERECIDAS 

 

REQUISITOS Conhecimento do idioma espanhol, no mínimo nível B2. 

CURSOS/ÁREAS  
CONTATO 

 

Ciências Econômicas Administrativas 
http://guiadecarreras.udg.mx/category/areas/economicas/ 
 
Ciências Exatas e Engenharias 
http://guiadecarreras.udg.mx/category/areas/ingenierias/ 
 
Ciências Sociais e Humanas 
http://guiadecarreras.udg.mx/category/areas/sociales/ 
 
Machuca Aquino, Ana Bertha 
anabm@cgci.udg.mx 
http://guiadecarreras.udg.mx/ 
guiadecarreras@redudg.udg.mx 
 

ACESSO ÀS 

DISCIPLINAS  

http://www.ci.cgai.udg.mx/catalogo-materias-virtuales-2022a  
Em caso de dúvidas, contatar diretamente no e-mail correspondente, conforme 

listado acima. 

INSCRIÇÃO Até 27/10/2021, protocolar documentação descrita no item 4 desta Convocatória. 

INÍCIO DAS AULAS 05 de Janeiro de 2022. 

 
Histórico e Atestado de vínculo com percentual podem ser solicitados em http://www.upf.br/sou-

upf/servicos-on-line/solicitacao-de-documentos-academicos  
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